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ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N° 07/99 
DE 16 DE JUNHO DE 1999. 
"REVOGA A LEI MUNICIPAL 
N° 30/98 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNGIAS". 

� Douglas Issamu Tamada, Prefeito Municipal de 

Juquiá, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei; 

I 

Artigo 1° 
qÚe dispõe sobre 
providências. 

- Fica revogada a Lei Municipal 

permuta de bens imóveis e dá 
30/98,
outras 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 3° - �evogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 16 DE � 1999. 
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